
Município

DECLARAÇÃO

António Manuel Ribeiro, Chefe de Divisão de Administração Geral da Câmara Municipal

de Carregal do Sal:

DECLARA, para os devidoselegais efeitos, que na reunião ordinária da Câmara Municipal

de Carregal do Sal, realizada no dia 14 de dezembro de 2023, foi aprovada por maioria, nos termos

da documentação apresentada, referente à proposta do Mapa de Pessoal do Ano de 2024, com os

votos a favor do Presidente da Câmara Municipal, Paulo Jorge Catalino de Almeida Ferraz, da Vice-

Presidente da Câmara Municipal, Maria Izabel Ferreira Antunes d'Azevedo da Silva, do Vereador

Armando Jorge Loureiro Batista e abstenções do Vereador Francisco Rafael Roque Ruas e do

Vereador Manuel António Tavares Santos.

Por ser verdade se passa a presente declaração, que dato e assino.

Carregal do Sal, 14 de dezembro de 2023.

O Chefe de Divisão de Administração Geral,

António Manuel Ribeiro.
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és Diário da República, 2.o série PARTE C

N.o 60 25 de março de 2022 Pág. 238

EDUCAÇÃO

Gabinete da Secretária de Estado da Educação

Despacho n.o 3599/2022

Sumário: Lista nominativa, homologada, de trabalhadores com vínculo de emprego público da

carreira subsistente de chefe de serviços de administração escolar e das carreiras

gerais de assistente técnico e de assistente operacional a transitar para o mapa de

pessoal dos municípios.

14 — Nos termose para os efeitos do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 21/2019, de 30 de janeiro,

na sua redação atual, que concretiza o quadro de transferência de competências para os órgãos

municipais e as entidades intermunicipais no domínio da educação, torna-se pública, conforme

anexo ao presente despacho, dele fazendo parte integrante,a lista nominativa, homologada, de

trabalhadores com vínculo de emprego público da carreira subsistente de chefe de serviços de

administração escolar e das carreiras gerais de assistente técnico e de assistente operacional a

transitar para o mapa de pessoal de cada uma das câmaras municipais a 31 de março de 2022.

2 — Apósa transição dos trabalhadores, devem os agrupamentos de escolas e escolas não

agrupadas informar as câmaras municipais da localização geográfica respetiva sobre os trabalha-

dores que, embora constantes da lista, tenham, entretanto, cessado contrato a termo resolutivo ou

outras situações que determinem alterações à lista.

3— Os procedimentos concursais, vigentes à data da publicação do presente despacho,

para recrutamento de assistentes técnicos e assistentes operacionais para os agrupamentos de

escolas e escolas não agrupadas da rede escolar pública do Ministério da Educação, mantêm-se
em vigor, passando as câmaras municipais da localização geográfica respetiva a ser as entidades

responsáveis pelo recrutamento.

12 de março de 2022. — A Secretária de Estado da Educação, Inês Pacheco Ramires Ferreira.
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ANEXO

Município

MAPA DE PESSOAL DO ANO DE 2024

PROGRAMA DE EMPREGO E DE APOIO À QUALIFICAÇÃO

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E INCAPACIDADE

019/EAEE/18 | Ana Maria dos Santos Alberto | Atividades de auxiliar de serviços| 1/12/2018

Ê gerais .

Feméndo Mané da siva| AiNidades/tarefas de cantonêirode. | 01/09/2018'
“Cardoso o o

Olga Manuela dos Santos 01/09/2018

Morei | ,

dao me | 01/05/2018

011/EAEE/22. | Joaquim António Alves Diogo Atividades/tarefas dejardinagem e | 01/12/2022.
limpeza
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ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO

Aprovada na sessão ordinária da Assembleia Municipal realizada

no dia 22 de dezembro de 2022

Acompanha o Mapa de Pessoal do ano de 2024

LOS]
e
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ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO

Tendo em conta que a Organização dos Serviços do Município de Carregal do

Sal, foi aprovada na sessão ordinária realizada em 27 de dezembro de 2012, para dar

cumprimento ao disposto no Decreto-Lei n.o 305/99, de 23 de outubro e ao disposto na

Lei n.o 02/2004, de 15 de janeiro, aplicada à Administração Local por força da Lei n.o

49/2012, de 29 de agosto,

E considerando que:

a) São atribuições genéricas dos municípios tudo o que disser respeito aos

interesses próprios das populações que os órgãos autárquicos eleitos legitimamente

representam;

b) São constantes e cada vez mais complexos os desafios colocados ao Poder

Local, com especial enfoque na parte social, não enjeitando, em circunstância alguma,

a vontade de se arranjar soluções para os problemas que vão surgindo;

c) Por outro lado, são sobremaneira importantes, as oportunidades existentes

colocadas à mercê dos municípios em geral e de Carregal do Sal em particular, tendo

em vista o desenvolvimentoe afirmação do território concelhio;

d) Em data recente, o Município de Carregal do Sal aceitou a transferência de

competências nos domínios da Educação, Saúde e Ação Social, no quadro legal da

transferência de competências preconizado pela Lei n.o 50/2018, de 16 de agosto e

pelos respetivos Decretos-Leis Setoriais n.o 21/2019, de 30 de janeiro; 23/2019, de 30
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de janeiro; e 55/2020, de 12 de agosto;

e) É esperado da Administração Pública Local e dos seus gestores, na sua ação

quotidiana, ações concertadas, convergência de esforços e sinergias, mecanismos de

simplificação, agilização e respostas atempadas;

f) É importante dotar os serviços com estruturas adequadas, ainda que

alicerçadas em custos de contexto controlados, mas necessários à prossecução do

interesse público, que é o primordial desígnio da Administração Pública Local;

9) Em sede de preparação dos instrumentos previsionais para o ano de 2023,

este assunto foi abordado e debatido, tendo sido possível inscrever montantes para a

criação de uma unidade de dirigente intermédio de 3.o grau;

h) Tal propósito também já se encontra plasmado na proposta do Mapa de

Pessoal do Município que acompanha o Orçamento Municipal para o ano de 20283,

conforme descrição “Unidade Administrativa, Gestão e Recursos Humanos 3.o Grau —

Coordenação de Unidade”;

PROPONHO que:

1 - Seja aditada à Estrutura Orgânica dos Serviços atualmente em vigor a

Unidade Administrativa, Gestão e Recursos Humanos (cargo de direção intermédia de

3.o grau), que ficará na dependência da Divisão de AdministraçãoGeral.

2 — Os requisitos de recrutamento sejam os seguintes: Licenciatura adequada mw

sendo que o titular do cargo de direção intermédia de 3.o grau deverá possuir, no

mínimo, 2 anos de experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias

para cujo exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura.

3 — O titular do cargo de direção intermédia de 3.o grau (coordenador de

unidade) seja remunerado nos termos do n.o 3 do artigo 4.o da Lei n.o 49/2012, de 29 de

agosto, que adaptou à Administração Local a Lei n.o 02/2004, de 15 de janeiro, cuja a

Praça do Município | 3430-167 Carregal do Sal geralggem-carregal.pt cARARESLDO sat.
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remuneração deve ser fixada entre a 3.3 e a 6.o posição remuneratórias, inclusive, da

carreira geral de técnico superior, que será deliberada pela Assembleia Municipal,

aquando do preenchimento, que tem também a competência de designar/nomear o júri.

4 — Sejam competências do coordenador de unidade coadjuvar o titular de

cargo de direção intermédia de que depende hierarquicamente, coordenando as

atividades e as funções lhe estiverem delegadas, com uma missão concretamente

definida.

5 - Ao titular de cargo de direção intermédia de 3.o grau se aplique,

supletivamente, as competências e as atribuições cometidas aos titulares de cargos de

direção intermédia de 2.o grau com as necessárias adaptações.

6 - Se mantenham, com fundamento no artigo 25.o, n.o 1, alínea c), Lei n.o

02/2004, de 15 de janeiro, adaptada à Administração Local pela lei n.o 49/2012, de 29

de agosto, as comissões de serviço dos titulares de cargos dirigentes intermédios de

2.o grau e de 3.o grau, respetivamente:

Chefe de Divisão de Administração Geral — António Manuel Ribeiro;

Chefe de Divisão Financeira e Património — António Jorge da Maia Martins;

Chefe de Divisão de Obras Municipais e Ambiente — Luís Alberto Ribeiro de

Figueiredo;

Coordenadora da Unidade de Planeamento e Urbanismo — Cristina Maria Sobral

da Silva.

Carregal do Sal, 29 de novembro de 2022.

O Presidentg da Câmara,

Paulo Jorge Gatalino de Almeida Ferraz.

»
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MACROESTRUTURA a

Decreto-Lei n.o 305/99, de 23 de outubro

Lei n.o 2/2004, de 15 de janeiro

tein.o 49/2012, de 29 de agosto

Assembleia Municipal

[oeTT Uia

[enETA a

Proteção Civil

DIERE ie Divisão de Obras

LETu er (UT ARTES

Unidade de Unidade

Planeamento e Administrativa, Gestão)

UERN) SAS

rig

+ .

MAPA DE PESSOA

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas

(anexo à Lei n.o 35/2014, de 20de junho)
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